
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

____CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA____ 
 

_______________________________________________________________________________ 
AV. Getúlio Vargas N.º 419 - Fone: (093) 3518-2305 - CEP: 68.180-000 - Itaituba - Pará 

Email: camara@camaraitb.com.br 

www.camaraitb.com.br 

 

              PROJETO DE LEI APROVADO Nº 061/2022 
 

  
Denomina-se de MIRANTE DO BIS, a área SERVIDÃO 
PÚBLICA, localizada entre AABB – ASSOCIAÇÃO 

ATLETICA DO BANCO DO BRASIL e o 53º - 
QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO BATALHÃO DE 
INFANTARIA DE SELVA e dá Outras Providências. 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito 
Municipal Valmir Clímaco de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de MIRANTE DO BIS, a área SERVIDÃO PÚBLICA localizada 
entre AABB- ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL e o 
QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA. 
 
Art. 2º O Município ficará responsável pela identificação da referida área de lazer, fixando 
placa alusiva ao logradouro. 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, 
em 17 de maio de 2022. 

 
 
 
 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
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